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Decreto nº-13/2020. 

 
Data:  23 de janeiro de 2020. 

 
 
SÚMULA.......................Concede Aposentadoria Voluntária por Idade  a funcionária pública municipal e da outras providências. 

 
 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná, Senhor Raimundo Severiano de 
Almeida Junior, no uso de suas atribuições  legais que lhe são conferidas por Lei e considerando o Processo de Aposentadoria da 
Servidora Bernadete Maria Rodrigues Vichesi, resolve: 
 

C O N C E D E R 

 
   Art. 1º- Fica concedida aposentadoria a servidora  Bernadete Maria Rodrigues Vichesi, brasileira, 

servidora pública municipal de Bom Sucesso-Pr., ocupante do Cargo de Zeladora, GSG 01, matrícula nº-200055,  portadora da RG- 
5.753.124-0  expedida pela SSPPR., e inscrita no CPF/MF-900.435.969-91, Aposentadoria Voluntária por Idade , com fundamento 

no Artigo 40, § 1º, ”b”  da C.F – Comum – sem paridade –Provento Proporcional ao Tempo de Contribuição e Artigo 51 da Lei 
Municipal nº 1103/2006 de 17/11/2006. 
 
   Art.2º- Fica estipulado com provento mensal o valor constante da planilha de calculo-R$-989,24 
(novecentos e oitenta e nove reais e vinte e quatro centavos). 
 
   Art.3º-Para efeito de recebimento por força do § 3º do artigo 39 c.c artigo 7º, inciso VII da Constituição 
Federal, deverá ser pago  o valor correspondente a 1 (um) salário mínimo. 
   Art.3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas das disposições em contrário.
  
   Art.4º-Registre-se e  Publique-se. 
 
    Bom Sucesso, 23 de janeiro de 2020. 
 
 
     Raimundo Severiano de Almeida Junior 
      PREFEITO MUNICIPAL  
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   EXTRATO CONTRATO Nº 2/2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Sucesso - PR  
CONTRATADA: B.H. CREMONINI BAENA INFORMÁTICA - ME, CNPJ nº 17.711.155/0001-39 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO TÉCNICA E HOSPEDAGEM DO SITE 
OFICIAL DO MUNICIPIO DE BOM SUCESSO. 
VALOR: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais) 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.  
FUNDAMENTO: Dispensa 3/2020- Lei Federal 8.666/93 e Alterações Posteriores. 
ASSINATURA: 22 de janeiro de 2020. 
 

 
PORTARIA Nº-48/2020. 

 
DATA: 23 de Janeiro de 2020. 

     
    O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná, Senhor Raimundo 
Severiano de Almeida Junior, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,  resolve: 
 

C O N C E D E R 
 
Art.1º- Concede a Servidora Pública Municipal, senhora Ana Maria Monfredini Pereira, 

matrícula nº-200601, ocupante do cargo Zeladora, lotada no Departamento de Saúde e Bem Estar Social, 30 (trinta) dias de 
férias, relativo ao período aquisitivo 01/04/18 a 01/04/19, para usufruir de 23/01/20 a 21/02/20,  devendo retornar suas 
atividades em 22/02/20.  
    Art.2º- Esta Portaria entra em vigor  na data de sua    publicação. 
 
    Art.3º- Registre-se e Publique-se. 
  
    Paço Municipal,  23  de Janeiro de 2020. 
 
 

Raimundo Severiano de Almeida Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
PORTARIA Nº-49/2020. 

 
DATA: 23 de Janeiro de 2020. 

     
 
    O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná, Senhor Raimundo 
Severiano de Almeida Junior, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,  resolve: 
 

C O N C E D E R 
 
Art.1º- Concede a Servidora Pública Municipal, senhora Elisangela dos Santos, matrícula 

nº-90002, ocupante do cargo Chefe do Agendamento de Consulta, lotada no Departamento de Saúde e Bem Estar Social, 
30 (trinta) dias de férias, relativo ao período aquisitivo 09/01/19 a 09/01/20, para usufruir de 10/01/20 a 08/02/20,  devendo 
retornar suas atividades em 09/02/20. 

 
    Art.2º- Esta Portaria entra em vigor  na data de sua    publicação, com efeitos retroativos 
a 10/01/2020, 
    Art.3º- Registre-se e Publique-se. 
  
    Paço Municipal,  23  de Janeiro de 2020. 
 
 

Raimundo Severiano de Almeida Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 
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   PORTARIA Nº-50/2020. 

 
DATA: 23 de Janeiro de 2020. 

     
 
    O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná, Senhor Raimundo 
Severiano de Almeida Junior, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,  resolve: 
 

C O N C E D E R 
 
Art.1º- Concede a Servidora Pública Municipal, senhora Tamires Cristina de Souza, 

matrícula nº-202584, ocupante do cargo Chefe do Assessor Administrativo do CAPS, lotada no Departamento de Saúde e 
Bem Estar Social, 30 (trinta) dias de férias, relativo ao período aquisitivo 01/11/17 a 01/11/18, para usufruir de 22/01/20 a 
20/02/20,  devendo retornar suas atividades em 21/02/20. 

 
    Art.2º- Esta Portaria entra em vigor  na data de sua    publicação, com efeitos retroativos 
a 22/01/2020, 
 
    Art.3º- Registre-se e Publique-se. 
  
    Paço Municipal,  23  de Janeiro de 2020. 
 
 

Raimundo Severiano de Almeida Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 
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